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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
MESA DIRETORA

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 12, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

Aprova e torna público o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, referente ao 3º quadrimestre de 2020.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente a contida no art. 39 do Regimento Interno e à
vista do contido no Processo nº 00001-00018603/2020-91, com base nos dados da Receita Corrente Líquida disponibilizados pelo Governo do Distrito Federal - GDF, e ainda em
cumprimento ao disposto no art. 54 c/c com o art. 55, § 2º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Aprovar e tornar público o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Legislativa do Distrito Federal referente ao 3º quadrimestre de 2020, conforme anexo (documento SEI 0319398).
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 28 de janeiro de 2021.
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente
 

DEPUTADO DELMASSO
Vice-Presidente

 
DEPUTADO IOLANDO

Primeiro Secretário
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Terceiro Secretário
 

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Redação, Administração e Editoração: 
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 102, Térreo. 
CEP: 70075-900, Brasília/DF. 
Telefones: (0XX61) 3961-4503 - 3961-4596 

IBANEIS ROCHA
Governador

MARCUS VINICIUS BRITTO
Vice-Governador

GUSTAVO DO VALE ROCHA
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

RAIANA DO EGITO MOURA
Subsecretária de Atos Oficiais

ANTÔNIO PÁDUA CANAVIEIRA
Subsecretário de Tecnologia da Informação

PÁGINA 2 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 20, SEXTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.799, DE 28 DE JANEIRO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputada Jaqueline Silva)

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Encontro Nordestino.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído no Distrito Federal o Encontro Nordestino, evento a ser
realizado, anualmente, no mês de maio.
Parágrafo único. A data comemorativa a que se refere o caput deve ser incluída no
calendário oficial de eventos do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 2021
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.800, DE 28 DE JANEIRO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Reginaldo Sardinha)

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia da Sukyo Mahikari.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o
Dia da Sukyo Mahikari, a ser comemorado no dia 27 de fevereiro.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2021
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.801, DE 28 DE JANEIRO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Martins Machado)

Altera a Lei nº 4.027, de 16 de outubro de 2007, que dispõe sobre a prioridade de
atendimento às gestantes, às lactantes, às pessoas acompanhadas de criança no colo, aos
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, às pessoas com deficiência, às pessoas com
obesidade grave ou mórbida, às pessoas que se submetem à hemodiálise e às pessoas
portadoras de neoplasia maligna.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º A ementa da Lei nº 4.027, de 16 de outubro de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:
Dispõe sobre a prioridade de atendimento a gestantes, lactantes, pessoas acompanhadas
de criança no colo, idosos com idade igual ou superior a 60 anos, pessoas com
deficiência, pessoas com obesidade grave ou mórbida, pessoas que se submetem a
hemodiálise, pessoas com fibromialgia e pessoas portadoras de neoplasia maligna.
Art. 2º O art. 1º, caput, da Lei nº 4.027, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º As gestantes, as lactantes, as pessoas acompanhadas de criança no colo, os idosos
com idade igual ou superior a 60 anos, as pessoas com deficiência, as pessoas com
obesidade grave ou mórbida, as pessoas que se submetem a hemodiálise, as pessoas com
fibromialgia e as pessoas portadoras de neoplasia maligna têm atendimento prioritário
nos estabelecimentos comerciais, de serviços e similares e nas instituições financeiras
localizadas no Distrito Federal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 2021
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.802, DE 28 DE JANEIRO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Eduardo Pedrosa)

Altera a Lei nº 5.756, de 14 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a proibição da circulação
de veículos de tração animal em vias do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 5.756, de 14 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I – o art. 18 passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:
Parágrafo único. O poder público, quando da implementação e do desenvolvimento das
políticas públicas de que trata o caput, deve se pautar pelas seguintes diretrizes:
I – promoção de pesquisa e estudo socio-ocupacional, com vistas a inserir os
trabalhadores do VTA no mercado de trabalho, para traçar o perfil individual e familiar
e pensar estratégias de qualificação profissional, inserção em atividades produtivas e no
mercado de trabalho;
II – viabilização de formas de participação, ocupação e convívio dos trabalhadores do
VTA na sociedade, a fim de proporcionar o exercício sustentável de nova atividade
econômica no Distrito Federal;
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